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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.198 – COSIT    

DATA 1 de agosto de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Não configura sortido acondicionado para venda a retalho um conjunto de 

artigos constituído de quatro buchas de selagem de aço,  quatro suportes de 

anel de aço, quatro defletores de óleo de aço, três porcas de aço, um sachê 

contendo 15g de graxa lubrificante,  dois retentores radiais de borracha, um 

anel interno de aço, quatro anéis o’ring de borracha, quatro indicadores de 

nível de óleo de latão, dois parafusos bujão de aço, quatro anéis de 

estanqueidade de alumínio, uma chaveta de aço e duas válvulas dreno de 

aço cromado, destinado a manutenção de um soprador de lóbulo rotativo, 

acondicionado em uma embalagem genérica de transporte, sem 

identificação dos componentes que compõem o conjunto. 

Cada componente segue seu próprio regime de classificação. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 3 b), da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 

1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

 

RELATÓRIO 

Versa a presente consulta sobre a classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(TIPI), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, da mercadoria assim caracterizada 

pelo interessado: 

 

 Informações Sigilosas 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

4.  O produto em análise trata-se de um conjunto de artigos, constituído de quatro 

buchas de selagem de aço,  quatro suportes de anel de aço, quatro defletores de óleo de aço, três 

porcas de aço, um sachê contendo 15g de graxa lubrificante,  dois retentores radiais de borracha, 

um anel interno de aço, quatro anéis o’ring de borracha, quatro indicadores de nível de óleo de 

latão, dois parafusos bujão de aço, quatro anéis de estanqueidade de alumínio, uma chaveta de aço 

e duas válvulas dreno de aço cromado, destinado a manutenção de um soprador de lóbulo rotativo, 

acondicionado em uma embalagem genérica de transporte, sem identificação dos componentes 

que compõem o conjunto. 

 

Classificação da mercadoria: 

5.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 

Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh).  

 

6.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 

mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 

textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. Além disso, no que se refere aos desdobramentos 

regionais, temos por fundamento a Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que 

dispõe que as Regras Gerais para interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 

mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste 

último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos 

regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 
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7.  Registre-se que, conforme foto encaminhada pelo consulente, a caixa onde estão os 

produtos é própria para transporte, sem identificar os produtos que compõem o conjunto, não 

sendo do tipo utilizado para venda a retalho.  

 

8.  Conforme explicado, trata-se de um conjunto de produtos, com classificações 

diferentes, desta forma não sendo possível classificar o conjunto pela RGI 1 simplesmente. Existe 

uma hipótese, a ser analisada, de um conjunto de mercadorias com essa característica ser 

classificada de forma conjunta, que é considerar o conjunto como um sortido acondicionado para 

venda a retalho, nos termos da RGI 3 b), conforme segue: 

 

3. Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições 

por aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve 

efetuar-se da forma seguinte: 

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando 

duas ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias 

constitutivas de um produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um 

dos componentes de sortidos acondicionados para venda a retalho, tais posições 

devem considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, como igualmente 

específicas, ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou 

completa da mercadoria. 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou 

constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em 

sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa 

efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes 

confira a característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 

c) ... 

(grifamos) 

 

9.  Em relação às mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a 

retalho, as Nesh da RGI 3 b) esclarecem o seguinte: 

 

X) De acordo com a presente Regra, as mercadorias que preencham, 

simultaneamente, as condições a seguir indicadas devem ser consideradas como 

"apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho": 

a) Serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira vista, 

seriam suscetíveis de serem incluídos em posições diferentes. Não seriam, portanto, 
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considerados sortido, na acepção desta Regra, seis garfos, por exemplo, para 

fondue; 

b) Serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para a 

satisfação de uma necessidade específica ou o exercício de uma atividade 

determinada; 

c) Serem acondicionadas de maneira a poderem ser vendidas diretamente aos 

utilizadores finais sem reacondicionamento (por exemplo, em latas, caixas, 

panóplias). 

 

10.  Aqui há dois pontos essenciais a se analisar. O primeiro se refere ao fato de as peças 

cumprirem ou não a exigência de servir para uma necessidade específica ou atividade determinada. 

Tal exigência não é cumprida, visto que o simples fato de os artigos se destinarem ao mesmo 

equipamento e se destinarem a revisões periódicas do mesmo não os caracterizariam como sendo 

para uma necessidade específica ou atividade determinada. O segundo ponto diz respeito à 

exigência de ser “acondicionada para venda a retalho” em si. Este acondicionamento a retalho se 

refere à venda direta ao consumidor final, no varejo. Os produtos se apresentam em uma caixa 

genérica, de transporte, sem sequer identificar os produtos que vão dentro dela. Desta forma, 

incabível considerar esse conjunto de artigos como um “sortido acondicionado para venda a 

retalho”. 

 

11.  Desta forma, em não sendo possível a classificação conjunta dos produtos que 

compõem o conjunto apresentado, conclui-se que cada um deles segue seu próprio regime de 

classificação. 

CONCLUSÃO 

12.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado da NCM 

constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 

nº 11.158, de 2022 e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, 

de 2023, a mercadoria objeto da consulta não corresponde a um sortido acondicionado para venda 

a retalho, conforme previsto na RGI 3 b) para fins de classificação em um único código da 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM/SH). Cada constituinte segue o seu próprio regime de 

classificação. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 
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Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 26/06/2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência da consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
DIVINO DEONIR DIAS BORGES 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

 

(Assinado Digitalmente) 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO 

 
(Assinado Digitalmente) 

ALEXSANDER SILVA ARAUJO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO 
 

(Assinado Digitalmente) 
CARLOS HUMBERTO STECKEL 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA 

 

 

 


